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MENSAGEM Nº 587 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 
o art. 23 da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, submeto à consideração de Vossas
Excelências o nome da Senhora RENATA SOUSA CORDEIRO, para exercer o cargo de
Ouvidora da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, na vaga decorrente
do término do mandato de Joelma Maria Costa Barbosa.

Brasília, 21 de maio de 2025. 
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EM nº 00007/2025 MPOR 

Brasília, 14 de Abril de 2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Tenho a honra de submeter à sua elevada consideração a anexa minuta de Mensagem
Presidencial para o Senado Federal, propondo a nomeação da Senhora Renata Sousa Cordeiro,
portadora do , para exercer o cargo de Ouvidora da Agência Nacional de
Transportes Aquaviários – ANTAQ, com vistas à aprovação do Senado Federal, consoante à alínea
f, inciso III, do art. 52, da Constituição Federal, que atualmente está vago, ocupado pela Senhora
Joelma Maria Costa Barbosa na qualidade de substituta, nos termos do art. 23 da Lei nº 13.848/2019.

2. Conforme documentação apresentada, atesto que a indicada atende aos critérios dispostos
no Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, e aos requisitos dispostos no art. 15 do mesmo diploma
legal, quais sejam: idoneidade moral e reputação ilibada, perfil profissional e formação acadêmica
compatível com o cargo indicado, e não se enquadra nas hipóteses de inelegibilidade previstas no
inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

3. Com relação ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.986, de 2000, alterada pela Lei nº 13.848,
de 25 de junho de 2019, a indicada atende, cumulativamente, os requisitos descritos na alínea "a", do
inciso I; e os descritos no inciso II, bem como não incorre nas vedações previstas no art. 23 da Lei nº
13.848/2019.

4. É importante ressaltar que a indicada é Bacharel em Direito pela Universidade Católica
de Brasília - UCB, com especialização em Direito Público, Advogada inscrita na Ordem dos
Advogados do Brasil , possui curso de Direito Constitucional e Direito Civil pela
CEFOR/Câmara dos Deputados.

5. Adicionalmente, a indicada tem ampla experiência profissional, tendo atuado como
Assessora Jurídica no Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, e no Ministério da
Infraestrutura; Assessora Especial na Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano
no Governo do Maranhão; Superintendente de Integridade e Riscos da INFRA S.A.; Assessora na
Câmara dos Deputados, e atuação como Advogada no Escritório JRS Advocacia.

Informações pessoais

Informações pessoais
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6. Por fim, informo que segue em anexo a documentação a que se refere o art. 383 do
Regimento Interno do Senado Federal, devidamente assinada e rubricada pela indicada em todas as
folhas. Esclareço, ainda, que o pedido de encaminhamento da referida indicação para aprovação do
Senado Federal está de acordo com a alínea “f”, do inciso III, do art. 52, da Constituição Federal, que
dispõe sobre a aprovação prévia do Senado Federal quanto à escolha de “titulares a cargos que a lei
determinar”.

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Silvio Serafim Costa Filho 
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Mensagem nº 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome da Senhora 
Renata Sousa Cordeiro, para exercer o cargo de Ouvidora da Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários - ANTAQ, que atualmente está vago, ocupado pelo Senhora Joelma Maria Costa Barbosa 
na qualidade de substituta. 

Brasília, 7 de abril de 2025. 

Assinado eletronicamente por: 
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Declaração regularidade fiscal-Art. 383, b, 3.  

DECLARAÇÃO 

 

Eu,  RENATA  SOUSA  CORDEIRO,   
 

DECLARO, para efeitos do atendimento ao disposto no Item 3 da alínea “b” do inciso I do artigo 
383 do Regimento Interno do Senado Federal, que não possuo pendências fiscais nos âmbitos 
federal, estadual, municipal ou distrital, conforme documentação em anexo. 

 

Brasília, 07 de Abril de 2025. 

 

 

 

 

 

CPF 0  
 

 

Informações pessoais

Informações pessoais
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Declaração vedação ao nepotismo – Art. 383, I, b, 1. 

DECLARAÇÃO 

Para atendimento aos devidos fins, eu, RENATA SOUSA CORDEIRO, declaro que não possuo 
parentes  que  exercem  ou  exerceram  atividades,  públicas  ou  privadas,  vinculadas  à  minha 
atividade profissional, em cumprimento ao item 1 da alínea “b” do inciso I do artigo 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal.  

Brasília, 07 de Abril de 2025.. 

   CPF 0   Informações pessoais
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Declaração participação societária-Art. 383, I, b, 2.  

DECLARAÇÃO  

Para atendimento aos devidos fins, eu, RENATA SOUSA CORDEIRO, declaro que não detenho 
nenhuma participação societária na qualidade de sócio, proprietário ou gerente de empresas 
ou  entidades não governamentais, em cumprimento ao item 2 da alínea “b” do inciso I  do 
artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Brasília, 07 de Abril de 2025.

CPF 0  Informações pessoais
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Declaração cargos-Art. 383, b, 5.  

DECLARAÇÃO 

Eu,  RENATA  SOUSA  CORDEIRO,

DECLARO, para efeitos do atendimento ao disposto no Item 5 da alínea “b” do inciso I do artigo 
383 do Regimento Interno do Senado Federal, que, nos últimos 05 anos, exerci as seguintes 
funções descritas abaixo: 

Secretário Parlamentar (Câmara dos Deputados)

 Assessora Especial (SECID-MA) 

 Superintendente de Integridade e Riscos- SUINT-INFRA/SA 

Brasília, 07 de Abril de 2025.

CPF 0

Informações pessoais

Informações pessoais
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Declaração ações judiciais-Art. 383, b, 4.  

DECLARAÇÃO 

Eu,  RENATA  SOUSA  CORDEIRO,

DECLARO,  para  fins do disposto no artigo 383,  I,  “b”,  4,  do Regimento  Interno do Senado 
Federal, que não figuro como autor ou réu em nenhuma ação judicial. 

Brasília, 07 de Abril de 2025. 

    CPF 03

Informações pessoais

Informações pessoais
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RENATA SOUSA CORDEIRO
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:02:46 do dia 28/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/09/2025.
Código de controle da certidão: D7FC.8867.F6D6.46A2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Informações pessoais
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